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CONSIDERANDO o mandamento deHuente do art 68 do Alo das D1sposiçõeS 
Cons6tuciooais Transitórias da Carta da Republica Brasdera: 

CONSIDERANDO que ê Chefia do Poder Exectltivo COITl)ele privabvamen1e o 
exeroldo da superior adrnlmstração pública, cem arençao ao prirci!)io da 
legalidade, às superiores exlgências do interesse púb!ieo, nos iel!TlDS do at f 45, 
li, da Conslituiçao do Estado do Rio de Janeiro, bem como ao principio da 
digmdade da pessoa humana, um dos fundamentos da República Federabva do 

Brasil, a 1eor do aft t•, 111, da Constituição Federal: 

DECRETO N' 25.210 DE 10 DE MARÇO DE 1999. 

(, 
11 I \ ·~ \ )'IOMOLOGA as caracteristlcàl> do Imóvel 

partencen'~ à comunidade remanesce"te 
do quilombo no Munlclplo de Paraty e dá 
outras providências. 

;,;'· :-~ 
/' 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exen:!cio, no uso de 
suas alribulç<les0lns1ítuaom11s e !eglis, 

CONS1DERANOO que se impõe preservar a memõria, as tradições e a cultura 
naciona~. reconhecendo, inclusive e- scl)-e1udo, os direilos de Ioda genle 
íotmadora do povc tras!lelro, 
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de Jooo Amanc,o e outros com aiímule de 19º24'55" e distancia da 66, 12 m a!é o marco 
M21, <lesll! segue IXlll1 azimute de 314'11'29' e distancia de 250,51 m até o marco M22, ,.( 
deste segue= atimute de 294'51'50" e á~ de 4i,79 m até o ffii"CO M23, desle 
segue com azunute de 232°16'57" e disCâllCla de 248,79 m alé o marco M24, deste segue 

com az,mute de 258'53'04' e dlslância de 420, 1 O m alé o marco M25, deste segue com 
azimute de 184'06'46' e disláoaa de 157,54 m até o marco M26, deste segue com 
azimute de 290"15'17" e dJsLlncia de 285,50 m alé o marco M27, deõte segue percommdo 

com terras do Sr ozas e oeues com azimule de 02'41'24" e disCárJ::ía da 353.72 m ai.é o 
marco M28, deste segue percorrendo a,m l.eJTas do Sr. Adeflit com ll2Jtllule de 76'03'32' 
e distancia de 311,59 m até o marco M29, <leSle segue com azJIT\Ule de 14'34'17' e 

dJStânaa de 253,39 m a!é o mamo M30, desle segue percorrendo com terras do Sr. 
Efaldo e outros com azimute de 40"43'20' e cislãncia de 578.56 m até o macQ) M31, deote 
segu• percorrendo com terras do Sllio Caladmhó com azimute de 351'10'35' e <islailcla 
de 198,83 m até o marco M32. des1e segue com azimule de 347'23'08" e disLlnaa de 

· 1J6,55 m até o rnaroo M33, des1e segue pen:o~endo com te<ras do Sitio Oulra Banda 
com a,unute de 322'59'40' e distância de 267,89 m até o manx, M34, desle segue com 
aurnute de 299'49'03' e dls1ancia de 193,05 m alb o marco M35. deste segue pe!tOITenó:> 
com terras de Beneci1o Gama com azimute de 32"23'47" e dislânda de 195,70 m alé o 
marco Mt, lniao da descoçao deste pe,Jmelro, com área total de 287,9461ha ( duzen!OO e 
o,tenta e seta intairos de hec1NeS e nove rrul, qualrocen1oS e sessenta e um décimos de 
inlésirnos de hectar) ~ os seguinles seus jrriles e coofrontaÇões ao Norte com 
Benea,ro Gama, a Leste com Anklruo Medeiros, ao Sul com Anblnlo Medeuos e a 065te 

corno Sr Erádo e outros. 

CONSIDERANDO, ~nalmente. o constante dO processo adrrumstrabvo n• 

E-141000 047198, 
DECRETA:· 

M 1' - Fica reconheMo e atestaoo, nos te<mos do art 68 do Ato das 

D1spos>;,õe5 Consbtucionais Transi!Jlnas da Coosbb•çào Fode<al, a favor dos 
remanescentes do qu1I0111bo do Munlcip,o do Paraty, representados peta ASSOCIAÇÃO 
OOS MORADORES DO CAMPINHO - AMOC, o~sobre a ârea deSCnta neste 
Decrelo, 1f1Ciu1da na ma,0< po~ de terras do Estado do Rw de Janeiro e sítuacta naquele 
Mumcipia, consoanta esaitura de aoordo paa pagamento de mdem,a;3o por efeito da 
desapropriação de 1môvel, com base no Decreto n' ô 897, de 13 de janeiro de 1960, 
lavrada pelo 10' orie10 de Nile161 neste Estaoo, em 15 de Janeiro de 1960, no livro n' 145, 
fls 7, sendo lransml1enlo Raul de MirJllda Sanws, devidamente reglSlrada no lvro 3-B, 
~s. 20, sob o n' de ordem 235, em 4 de abrlt de 1962, do Cartwo de otiào Único da 

Comarca de Parafy 

M. 2'. A âred. ocupada pela cornumdade remanesceote do qullombO, apresenta 

as seguintes dimensões, ~ão e ca-acte11strcas, as quais fic;,m homolll',ladas inicio 
no marco M1, pelas suas ceoroenaoas planas, UTM, desle segue peitorJl!ndo o l.-n1!e 
com terras de Benoctilo Gama com Al:Jmute 94'57'17" e dJslAnc:ia de 252,64 m, até o 
marco M2. desu, segue peralllendo o limite com terras de Anklmo Ricardo com azimute 

de 343'33'39" e disLlncia de 545,42 m até o rnareo M3. desle segue, com azmute de 
75'25'03' e <lislàne<a de 88.25 m até o mamo M4. daste segue com azJmute de 162'59'31' 
e dJslàncla de 515.75m até o marco M5, c1esle segue percorrendo com terras de 
llened.to Gama, com a<imute de 94'57'l7' e d1slà,1cia de 216,52 m até o marco M6. deste 
segue peicorrendo com terras de Vanos Pcssercs com atlll1Ute de 160'37'or e listância 
d• 456,98 m até o marco M7, oeste segue com azimute de 107'16'10' e d1sLlooa de 
166,51 m ~lê o marco MB, desle s;,gue com az,mute de 42'32'22" e dJsLlrocla de 543,35m - - 

até o marco MS, deste segue percorrendo o l1m1le com terra ee sevenne Dantas Martins 
com aamcte de 130'11'46" e distancaa de 381,23 m até o msrco M10, deste segue 
percorrenoo com as terras co Sr Caetano com azimute da 138'27'05' e distancia de 
707,89 m olé o marco M11, des1e segve percorrendo com as tarras de Anlànio Medeiros 

com az,mule de 269°35'32" e <lislAncia de 157,41 m até o msrco Mt2, deste segue CDm 
anmute d,, 195'48'08' e d1slâooa de 473,02 m alé o maroo M13, deste segue com 
anmute de 292'44'43' e dJslância de 148,56 m alé o marco M14, deste segue com 
anmute de 145'49'32" e dislAnc:ia de 676,32 m alé o marco M15, desle segue com 
azimute d<l 282'41'47" e dislAnc:ia de 570,19 m alé o marco M16, des1e segue com 

a21mu1e de 164'38'25' e dlsLlooa de 163.40 m até o marco M17, deste segue com 
aarneta de 269'07'01" e dis1t,tlCia de 70,72 m até o mano M1 B, deste segue com azimute 
de 233'46'11" e dislànc:ia de 663,54 m até o maro M19. deste segue com azimute de 
330'32'04"" w•ltmd• de 456,66m até o marco M20, deS1e segue percorrendo com 1e~as 
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parágrafo unlCO - A area descrita e caracteozada encontra-se 1n1e,amente lvre e 
desembaracada de todo e quaisquer ônus ou g,avames,Jud1e1al ou extraiudicial. hipotecas 

-~egãí:s ou conveooona1s 

Alt 3' - O Seaetáno de Es1ado de Assuntos Fund1:.nos, que representarà o 
Estado na lavratura do titulo, adotarà todas as prov,dêJlClas necessárias pa-a tanto. 

1nduS1ve quanto ao regislro imObiháno 

Art. 4' - Este Dec,eio enUarâ em v1!)-0I' na data de sua publrcação, revogadas as 

llispos,;ões em contréoo. 

Rio da Janeiro, IOde março de 1999. 

DESPACHO DA GOVERNADORA EM EXERC!CIO 
EXPEDIENTE DE 10 DE MARÇO DE 1999 

Proc n" E-1410047/98 - FUNDAÇAO CUL TURAl. PALMARES 
- OF W 038198 - PRES I GAB /FCP/ Mine 
Aprovo mtagrail11ente a marufestaçao do Senhor SE<:teláno de Estado Chefe do 
Gabinete Civil, Dr Jonas lopes de Carvalho Juruor, nos lermos da an~ise do 
Senhor Su~eaetârio de Estado pir.i Assuntos lnsblucionaí.s e JurldJi:os do 
Gabmefe Covil, Dr Nldson Araújo da Cruz. PARA AUTORIZAR, COMO 
AUTORIZO, a outorga da esait!Jra de atesta;ao de domínio da comunidade 
remanescente do quilombo de Pardly, representada pela ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO CAMPINHO -AMOC, sobre a gleba descnta e caractenzada 
nes1e Processo r.• E-14/000047/98 E. ressallo. o faço não $6 para culflllíll' a 
norma emergenta do art. 68 do Ato das Dispos~ C.msb!oconais T tansitónas 
da Consb1uição da Republ,:a, al1<\s ViJlOraJl1e desde 191)8, mas também e 
sobrebJdo para reconhecer e declaiar o direito conquistado por aquela gente de 
manter sua 1denbdade cultllrai e sua Jradíção, preservanoo, deste rnooo, a 
cropna memóna nac,onal quanlo às lutas dos grupos formadores do povo 
brasileiltl Em separado, assino Decrelo homologal6iio das carac1erlsbcas da 
gleba, conforme doscnção constante dos autos Designo o Senhor Secrelâlío de 

Despachos do Governador 

EXPEDIENTE DE 01 DE MARÇO OE 1599 

PrOC- n• E-21/043199 - RJ - SECONTROL - OI. SECONIS n• 
199 - DE ACORDO - Encaminhe-se à Secretana da Estado de 
:nsportes. para as provruêoeree complementares. 

PENEOITA DA SILVA 
Governadora do Estado em exercício 

JONAS LOPES DE CARVALHO JUNIOR 
SeCfE!ltâno da Estado Chefe do Gabinete Ciwl 

CARLOS CORREIA 
Seaetáno de Estado de Assuntos Fund.cãnos 

Estado de Assuntos Fu~. para representa' o Estado na escntera a ser 
lavrada e para adoiaí as pro,ídéncias necessánas, com obsetvi'rlcia da 
manlfeslaçao do Gabmele Civil, 

Secretaria de Estado de 
Planejamento 

A'TOS P0 SECRETAAIO 
DE 09 Ol.B9 

MARCELO PIMENTEL FIGUEIREDO, malrícula n" 816 280.0, 
brasileiro, CPF n" 833 875 607·53, nascido em 26/10.184, do sexo 
masculino, portador Da caneea de «íenncace n 11 05716560-7, expedida 
pelo IFP. RJ, 1nsct1to no PIS/PASEP sob o n_i;.1223128244 7. nomeado 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor. Snnbolo DAS-7. da 
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